
LEI MUNICIPAL N° 1099/2017.                                           De,24 de
Novembro de 2017.
 

 

"Declara de utilidade Pública Municipal a Associação Integração Comunitaria novos
tempos, Mantenedora da Rádio comunitaria alto da serra FM 104.9".

 

Poder Executivo
Vereador(a) - sem partido
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